
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Dá nova redação ao art. 198 da Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código
Civil.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta lei  dispõe sobre a prescrição em face daqueles

que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade.

Art. 2º O art. 198 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 198. ................................

I - contra os incapazes de que trata o art. 3º, e contra aqueles
que,  por  causa  transitória  ou  permanente,  não  puderem
exprimir sua vontade.

,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,(NR) “

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O escopo do presente projeto de lei é corrigir a repercussão da

Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) na prescrição contra

os incapazes e, especialmente, contra as pessoas com deficiência, haja vista

as alterações feitas por este diploma legal no Código Civil.

Antes  da  Lei  nº  13.146/2015,  contra  as  pessoas  com

deficiência que, por conta dela, não tivessem o discernimento necessário para

a prática dos atos da vida civil, não corria prescrição, conforme o art. 198, I, e o

art. 3º, ambos do Código Civil. Atualmente, não figurando mais essas pessoas

desprovidas de discernimento no o rol dos absolutamente incapazes, o prazo *C
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prescricional  fluiria  normalmente  em  seu  desfavor,  ainda  que  estiverem

submetidas a um regime de curatela  ou de tomada de decisão apoiada (e

certamente  estarão  ou  deveriam  estar,  haja  vista  as  restrições  mentais

impostas).  Em síntese,  esses  indivíduos  ver-se-iam em uma situação  mais

gravosa,  porquanto,  mesmo  com  a  interferência  alheia  na  formação  ou

exteriorização de sua vontade, não estariam protegidos contra a prescrição, ao

contrário do que ocorria anteriormente.

Não bastasse isso, é difícil compreender a razão pela qual uma

pessoa que não tem condições de exercer, por conta própria, os seus direitos e

as pretensões contra as suas violações não mais estará resguardada contra a

fluência do prazo prescricional. Em outros termos, não há como admitir que se

exija de alguém sem discernimento jurídico algum a defesa de seus direitos,

sob pena de ter as respectivas pretensões fulminadas pela prescrição. Esse

era o sentido da proteção anteriormente conferida pelos arts. 3º e 198, I, do

Código  Civil,  aos  absolutamente  incapazes  em  razão  de  deficiência  que

comprometia  o  referido  discernimento,  proteção  essa suprimida pela  Lei  nº

13.146/2015.

Não se pode, em absoluto, permitir que normas jurídicas que

vieram a lume para proteger o direito das pessoas com deficiência sirvam para

agravar  a  sua  situação,  deixando-as  em  um  estado  (ainda  maior)  de

vulnerabilidade que não existia anteriormente.

Por essas razões, conclamamos os ilustres Pares a apoiar esta

proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA

2020-11552

*C
D2

15
26

09
55

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Bezerra
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215260955500

PL
 n

.1
71

7/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
05

/2
02

1 
10

:2
1 

- M
es

a


